
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

 
2ª ERRATA 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ESTUDOS N° 04/2022 

 

1. No preâmbulo do edital onde se lê: 

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS 

PÚBLICO-PRIVADAS – CGPPP DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC, base no 

que estabelece a legislação federal, em especial as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e os Decretos nº 6.780, de 18 de 

fevereiro de 2009, nº 7.624, de 22 de novembro de 2011 e nº 8.428, de 2 de abril de 

2015; bem como a legislação municipal, principalmente a Lei nº 6.729 de 7 de agosto 

de 2015, a Lei Complementar nº 605, de 18 de dezembro de 2017, e o Decreto nº 

34.573, de 14 de agosto de 2017, torna público este Edital. 

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS, 

INVESTIGAÇÕES E ESTUDOS TÉCNICOS QUE SUBSIDIEM A 

MODELAGEM DA CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ - SANTA CATARINA. 

 

Leia-se: 

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS 

PÚBLICO-PRIVADAS – CGPPP DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC, com 

base no que estabelece a legislação federal, em especial as Leis nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015; bem como a 

legislação municipal: Lei nº 6.729 de 07 de Agosto de 2015, Lei Complementar nº 

605, de 18 de Dezembro de 2017 e o Decreto nº 34.573, de 14 de Agosto de 2017, 

torna público este edital. 

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS, 

INVESTIGAÇÕES E ESTUDOS TÉCNICOS QUE SUBSIDIEM A 

MODELAGEM DA CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO, EXECUÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

 

DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ - SANTA CATARINA. 

 

2. Os prazo não serão alterados, já que a presente correção se destina apenas a corrigir erro material 

de adequação das normas citadas como referência para a apresentação dos estudos, o que não 

importa em prejuízo à apresentação dos referidos levantamentos, estudos e propostas que serão 

submetidos à análise do Poder Público. 

3. Esta errata será publicada e enviada às empresas autorizadas a elaborarem projetos, levantamentos, 

investigações e estudos técnicos que subsidiem a modelagem da concessão para exploração, 

execução e manutenção do sistema de estacionamento rotativo de veículos no município de 

Chapecó - Santa Catarina. 

 

Thiago Felipe Etges 

Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas – CGPPP 

 


